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1 DO OBJETO

PATO§

ITEM DESCRTÇAO MEDIDA QUANTIDADE
1 Locagão de 01 ceminhão Pipa, tânque com as

especificaçÕes mÍnimas: capacidade 10.300 L (dez
mil e trezentos litros). Chuveirinho, Rabo de Pavão,
tanque próprio para transporte de água potável, com
equipamento de motor bomba, sistema de força a
combustível, mangueira com no mÍnimo 15 metros),
sem motorista, acessórios obrigatórios (cinto de
segurança dê três pontas, exlintor, estepe, chave de
roda, macaco e triângulo), veículo êm bom estado de
conservação e com manutenção (se necessário).
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2, JUSTIFICATIVA

Para a contratação:
A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaÇões técnicas e informaÇões complementares que o ecompanham, quando for o caso,
justiÍca-se:

A presente contratação justifica-se diante da situação de emergência decretada pelo Município
de Patos/PB, por meio do Decreto n" 13312025, em râzáo da estlegêm prolongada que aÍeta a
zona rural, comprometendo o abastecimento de água para consumo humano e animal, bem
como as atividades produtivas locais. A escassez hÍdrica tem causado graves prejuízos à
subsistência das famílias e à manutenção da saúde pública, impondo ao PodeÍ Público a adoção
de medidas imediatas para mitigar os efeitos do desastre natural.

Assim, a contrateção de câminhÕes-pipa com capacidade de 10.300 litros configura-se como
medidâ indispênsável para garantir a complementação do abastecimento de água, assegurando
condiçÕês mÍnimâs de sobrevivência à populaÇão rural atingida. Ressalta-se que o MunicÍpio
não dispõe de estrutura própria para atender a essa demanda, sendo necessária a contratação
de empresa especializada, a fim de garantir eficiência, celeridade e continuidade no atendimento
emergencial.

3, DA COMPRA

3.1.4s caracterÍsticas e especificaÇões do ob.ieto da referida estâo anexas ao presente
requerimento.

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na reÍerida conÍatação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiÇÕes
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n' 12312006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situaÇÕes previstas nos incisos I e ll, do Art.49, do mesmo diploma legal.
4.2.4 participaçáo no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da lêgislação
vigente.

1.1 . Constitui objeto do presente 
-Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE

EMPRESA VISANDO A LOCAçÂO DE CAMINHÃO PIPA, SEM MOTORISTA, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE PATOS/PB.
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(Art. 72, lnciso ll, lei 14.13312021)
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5, DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, dê acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contu'atado todos os mêios necessários para a fiel execuçào do objeto da
prêsente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO
6.'1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquêr
tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviÇos que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.

Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão, salvo mediante prévia e
êxpressa autorizaÇáo do Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiÇóes de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direte por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre que solicitado.

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentaÇão de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaÇôes técnicas
correspondentes.

7. DO PRAZO E DAVIGÊNCÁ
O prazo máximo da prestaÇão de serviÇos da contrataçáo, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviços:
A vigência da prêsente contratação sêrá determinada: O contrato será celebrado com a vigência
de 04 (quatro) meses, iniciando-se na data de sua assinatura.

8. DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratantê, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VER|F|CAÇÃO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA E ECONÔiiilCO-FINANCEIRA
Se necessária a verificaÇão da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relaçáo
dôs documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da lei 10.13312021.

10. DO CR|TÉR|O DE ACETTAçÂO DO OBJETO
Executada a presente contratação e observadas as condiÇôes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo,
conforme o caso, às disposiÉes dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

11. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALIZAçÃO E GERENCIAiiENTO

PATO§
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Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçÕês de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuÇáo, íespectivamente, pêrmitida a contrataÇáo de terceiros para assrstência e subsÍdio de
informaçôes pertinentes a essas atribuiÇóes.

12, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em derxar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso ne entrega, no início ou na execução do
objeto da contretaçáo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇão
total ou parcial do contrato, d - suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇáo ou até que se.ia promovida sua reabilitaÇão perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor de multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado .iudicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluÍdas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÉo, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

13, DA COMPENSAçÂO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos dêste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida â compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamênto serão calculados com utilizaçâo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratÓrios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser pagai e I = índice de compensaÉo Íinanceira, assim
apurado: | : (TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçâo entáo em vigor
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